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Termo de Referência 05/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

- Empresa para fornecimento e instalar porta de correr branca de alumínio anodizado. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 07/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 
Empresa para fornecimento e instalar porta de alumínio 
anodizado branco. 

• Altura do vão: 1,81 
m 
• Largura do vão: 0,85 
m 
• Abertura puxando 
com a mão esquerda  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 08/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

- Empresa especializada Fornecimento e instalação de dobradiça para porta vai e vem.  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 10/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

2 
Empresa especializada para fazer avaliação, reparo e 
substituição de peças. - Liquidificador de 15 litros e 25 
litros. 

Modelo: LAR-15 LMB-
HD n° série 
552429000129 / 
Modelo: LAR-25 LMB-
HD n° série 
560790000143 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 11/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

19 
Restauração de pintura e troca de parafusos de berço eletrônico RC 

móveis (não há modelo) 

Reparo em berços enferrujados. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 19/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 

Serviço de adequação do CME para a RDC 15 DE 
15/03/2012 sobre manter um diferencial de 
pressão negativo ou positivo de acordo com a 
área.  

CME 
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Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 20/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço *Setor de Destino 

1 

Empresa de refrigeração industrial para o 
fechamento e abertura de saída de ar-
condicionado central/splitão. 
**Deslocamento da saída de ar-condicionado 
para mais perto da porta de entrada, de forma 
que essa saída não fique bem acima da bancada 
de manipulação, devido ao fato de 
contaminação no setor. 

Lactário 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 26/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

*Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

Calibração do Manômetro do Boiler 01 - Identificação: PI-17255 

Calibração dos Manômetros do Boiler 02  - N° de série: N/C   Identificação: PI - 17256 

Calibração da válvula de segurança - N° de série: 0080 Identificação: PSV - 17255 

Calibração da válvula de segurança - N° de série: 0083 Identificação: PSV - 17256 

Inspeção de segurança do Aquecedor A1 - Marca Rinnai Modelo 1602FEA  - n°de série 15161036 

Inspeção de segurança do Aquecedor A2 - Marca Rinnai - Modelo 1602FEA - n°de série 15161041 

Inspeção de segurança do Aquecedor A3 - Marca Rinnai - Modelo REU-1602FEA -  n°de série 16233214 

Inspeção de segurança do Aquecedor A4 - Marca Rinnai - Modelo REU-1602FEHN - n°de série 17471140 

Inspeção de segurança do cilindro vertical soldada, ano de fabricação 2006  

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do VASO DE PRESSÃO (2 UNIDADES), AQUECEDOR (4 

UNIDADES), MANÔMETRO (2 UNIDADES) E VÁLVULA DE SEGURANÇA (2 UNIDADES).   

    

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  
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Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 27/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

      

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

*Descrição do Material/Equipamento/Serviço
Produto novo ou 

Substituição?
Informações Adicionais *Setor de Destino

Serviço de remoção de Tinta por jateamento para pintura eletrostática da 

parte superior dos balcões de alimentos.

Modelo do equipamento: 

Balcão Térmico Fly 

Gastromaq BTE 10 FLY 

Balcão térmico - Nutrição

Adequação à RDC 216, que regulamenta sobre Boas práticas para serviços de alimentação, e correspondendo com a ISO 8501-1.
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Termo de Referência 30/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

10 - Kit Alisar/Guarnição Lisa MDF Naval de cor marfim 

• Altura da porta  2,20 m 

• Largura da porta 1,10 m 

• Espessura do mdf naval 1,5 cm 

• Largura do mdf naval 7 cm 

• O acabamento/aplicação de fita de borne precisa ser na lateral e frente do alisar /guarnição Lisa 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 31/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 
Empresa de marcenaria para a construção e montagem de Armário com 21 posições. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  



 
 

Rua Luis Beltrão 147 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro/RJ – 21.330-320 
Telefone: 021 3369-9660   

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 32/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

 

 

Empresa para análise técnica, fornecimento e troca de peça para Pass through da farmácia (sala de Higienização e 
Sala de Manipulação) e porta de acesso da farmácia. 

   
Portas do Pass through e porta de acesso da farmácia apresentando problemas na vedação do ímã 
e nas fontes. 
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Termo de Referência 33/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Aluguel de caçambas 5m³ - Período de 03 dias 
 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 34/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Martelo Rompedor / Martelete de 6kg 220v + Ponteiro + Talhadeira 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 35/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Reparo em balcão refrigerado 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 37/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Fornecimento e aplicação de mola dorma – Porta de vidro travando e estalando.  

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  
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Termo de Referência 38/2024 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

*Quantidade *Descrição do Material/Equipamento/Serviço 
Informações 

Adicionais 

1 
Empresa de construção civil para a substituição da calha de 

amianto por uma galvanizada.  . 

A empresa deverá 

fornecer a calha e 

instalar a nova.  

 

Está todo o serviço 

descrito no 

memorial 

descritivo em 

anexo 
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Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 


